
Ano XX - Número 2862 Itatiba, 27 de setembro de 2022TERÇA-FEIRA

Pedagogia ePsicologia

ASecretaria de Educação informa, pormeio dapresente, que após análise dos currículos protocolados noperíodo
de27/08a14/09/2022, os candidatos abaixo relacionados comos currículosDEFERIDOS, estão convocadospara realização
do processo de seleção à vaga de estágio remunerado de Pedagogia e Psicologia, devendo comparecer no endereço,
na data e hora estabelecidos para avaliação (prova) abaixo indicados:

Candidatos com currículo DEFERIDO para vagas de estágio na Secretaria de Educação:
Data da Prova: Quinta-feira, 29 de setembro de 2022.
Horário: das 13h30 às 15h30
Local: EMEB Profª Eliete Aparecida Sanfins Fusussi - localizado Av. Urbâno Bezana, S/N - N R Porto Seguro, Itatiba

- SP.

Observações:
*O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a última data de publicação da convocação dos

aprovados;
* Os candidatos serão convocados após o processo seletivo conforme as vagas forem disponibilizadas;
* Comparecer ao local da prova munido de documento com foto;
* Comparecer com 15 min de antecedência ao local da prova;
* O portão de entrada da escola será fechado impreterivelmente às 13h30;
* Os protocolos de segurança sanitária serão rigorosamente seguidos;
* O uso da máscara é facultativo;
* Os candidatos deverão levar sua garrafa de água;
* Os candidatos deverão estar munidos de caneta azul para realizar a prova;
* A classificação dos candidatos e o gabarito da prova serão publicados na Imprensa Oficial.

DECRETO Nº 7.728, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre a permissão de uso de bem público que especifica e dá outras providências.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com fundamento no § 4°, do artigo 95, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando os documentos constantes do processo administrativo nº 2018000000127;

D E C R E T A:

Art. 1º. É permitido o uso, de forma exclusiva, pelo Sr. JAIR JOSE CORCELLI, brasileiro, portador do RG sob nº
7964637 e CPF sob nº 713.001.718-04, residente e domiciliado na Rua José Franco de Camargo, nº 139, Jardim Nice,
Itatiba-SP, da viela localizada na Rua José Franco de Camargo, JardimNice, ao lado da residência do ora permissionário,
para fechamento, conservação e execução de melhorias.

Parágrafo único. A presente permissão é feita em caráter gratuito e precário, vedada outra destinação para o
seu uso que não a especificada.

Art. 2º. O permissionário, à sua exclusiva expensa, é o responsável pela manutenção integral do bem ora
permitido, bem como por eventuais danos que nele ou em terceira pessoa venham a ocorrer face à sua utilização.

Art. 3º. A fim de atender o constante neste Decreto, a Secretaria de Governo formalizará o Termo de Permissão
de Uso de Bem Público, que limitará as cláusulas e condições desta outorga, obrigando-se a permissionária ao seu
estrito e fiel cumprimento, sob pena de sua imediata revogação.

(Decreto nº 7.728/22� fls. 02)

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de setembro de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria dosNegócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal,mediante afixação no local
de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria nº 8.399/22)

DECRETO Nº 7.729, 26 DE SETEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre a substituição de membro junto ao Comitê Local do Programa São Paulo pela Primeiríssima
Infância, composto por meio do Decreto nº 7.497, de 26 de janeiro de 2021.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao Comitê Local do Programa São Paulo pela Primeiríssima Infância, composto por
meio doDecreto nº 7.497, de 26 de janeiro de 2021, Raquel Vieira de BritoNeves, comomembro titular representante
da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, em substituição a Patrícia Bredariol.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao Comitê Local do Programa São Paulo pela Primeiríssima Infância, composto por
meiodoDecretonº7.497, de26de janeirode2021,AlessandraMayumiToshioka, comomembro suplente representante
da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, em substituição a Flávia de Souza Iembo Pontelli.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Itatiba �Prefeito Ettore Consoline�,
em 26 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria nº 8.399/22)

DECRETO Nº 7.730, 26 DE SETEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre a substituição demembro junto ao
Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz,
compostopormeiodoDecretonº7.525, de12demarço
de2021.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao Comitê Gestor
Municipal doProgramaCriança Feliz, compostopormeio
do Decreto nº 7.525, de 12 de março de 2021, Raquel
V ieira de Brito Neves, como membro titular
representante da Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda, em substituição a Patrícia Bredariol.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao Comitê Gestor
Municipal doProgramaCriança Feliz, compostopormeio
doDecretonº7.525, de12demarçode2021,Alessandra
MayumiToshioka, comomembrosuplente representante
da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, em
substituição a Flávia de Souza Iembo Pontelli.

Art. 3º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal de Itatiba �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 26 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria nº 8.399/22)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1208/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 83/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 110/2022

OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual aquisição de material
elétrico.

Itatiba, 26 de setembro de 2022.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.20 e 7.22 do edital,
convocamos as empresas participantes para a retomada
dos itens 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343,
344, 347, 348, 351, 352, 359, 360, 363, 364, 365 e 366.

A sessão será realizada no dia 03 de outubro de
2022, às 15 horas, na Seção de Licitações da Prefeitura
do Município de Itatiba, situada na Avenida Luciano
Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso

PROCESSO SELETIVO

Fica revogado o Edital nº 05/2022, do
Processo Seletivo, da Secretaria de Educação.
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também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do
Município no dia 27 de setembro de 2022, e veiculação
no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana de Oliveira Schiavinatto
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2995/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 93/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 128/2022

Itatiba, 26 de setembro de 2022

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 8.20 e 8.22 do edital,
convocamos as empresas participantes para a
ADJUDICAÇÃO dos LOTES 01, 02 e 03.

A sessão será realizada no dia 04 de outubro de
2022, às 09 horas, na Seção de Licitações da Prefeitura
do Município de Itatiba, situada na Avenida Luciano
Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso
também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do
Município nodia 27de setembrode2022e veiculaçãono
endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

(REPUBLICADA POR MOTIVO DE RETIFICAÇÃO)
LEI Nº 5.477, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre a delimitação das Áreas de
Preservação Permanente (APP) em Área Urbana
Consolidada (AUC), nos termos do que estabelece a Lei
nº 12.651, de 25 de maio de 2012 e a Lei n° 14.285, de
29 de dezembro de 2021.�

Eu, THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba,
em sua 70ª Sessão Extraordinário, realizada no dia 05 de
setembro de 2022, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei define as faixas marginais de Área
de Preservação Permanente (APP) para os cursos d�água
em Área Urbana Consolidada, de acordo com o art. 3º,
inciso XXVI, da Lei nº 12.651/2012, com redação dada
pelo art. 2º, da Lei nº 14.285/2021.

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Áreas Urbanas Consolidadas - AUC, aquela que
atende os seguintes critérios:

a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona
urbanapelo planodiretor oupor leimunicipal específica;

b) dispor de sistema viário implantado;
c) estar organizada em quadras e lotes

predominantemente edificados;
d) apresentar uso predominantemente urbano,

caracterizadopela existência de edificações residenciais,
comerciais, industriais, institucionais, mistas ou
direcionadas à prestação de serviços;

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente do Fundo
Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de Oliveira; Secretária de Educação: Sueli deMoraes
Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de
Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança
e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e
Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração:
Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de
Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação
Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules

equipamentos de infraestrutura urbana implantados:
1. drenagem de águas pluviais;
2. esgotamento sanitário;
3. abastecimento de água potável;
4. distribuição de energia elétrica e iluminação

pública; e,
5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos

sólidos.

II � Área de Preservação Permanente - APP: área
protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade,
facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo
e assegurar o bem-estar das populações humanas.

III - Corpo D�água Primário: possui grande
acumulação de água, com extensão considerável e que
recebe contribuição significativado sistemadedrenagem
pluvial.

IV - Corpo D�água Secundário: possui menor
acumulação de água, com extensão de porte menor,
afluentedeumcorpod�águaprimário eque recebepouca
contribuição do sistema de drenagem pluvial.

Art. 3º.Asconstruçõesnas zonasurbanas, definidas
nomacrozoneamento domunicípio, poderão ser objeto
de análise pelo corpo técnico municipal das Secretarias
de Desenvolvimento Econômico e Habitação e de Meio
Ambiente e Agricultura, para verificação de
enquadramento como Área Urbana Consolidada, para
aplicabilidade desta Lei.

Parágrafo único. Eventuais áreas de risco serão
regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.

Art. 4º. Fica estabelecida uma área não edificável
de15,00 (quinze)metros para cada ladodasmargensdos
corpos d�água primários e secundários, localizados em
Área Urbana Consolidada (AUC) para os casos previstos
no Anexo Único.

Art.5º. Ossistemasviáriospúblicoseequipamentos
de infraestrutura pública poderão estar inseridos dentro
da faixa de APP de 15,00 (quinze) metros.

Parágrafoúnico.NoAnexoÚnicoestá inseridaÁrea
dePreservaçãoPermanentede interessepúblico, passível
de regularização.

Art. 6º. Nas edificações que foram regularizadas
em conformidade comas legislações anteriores e que se
encontram inseridas em Área de Preservação
Permanente (APP), localizadas em Área Urbana
Consolidada (AUC), será permitida apenas a realização
de reformaseampliações a seremautorizadaspeloórgão
competente,nãosendopermitidooaumentodaocupação
na Área de Preservação Permanente (APP), conforme as
regras estabelecidas nos art. 4º e 5°.

Parágrafo único. Os proprietários das construções
preexistentesemáreasconsolidadasnoperímetrourbano
doMunicípioeedificadasemfaixa inferioraoestabelecido
no caput do art. 4º, deverão solicitar a regularização das
mesmas no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
publicação desta Lei, em procedimento que observará
todas as legislações competentes, incluindo aquelas
relativas ao uso e ocupação de solo no Município.

Art. 7º. Nos loteamentos aprovados, mediante
análise técnica, poderá ser mantida a APP indicada na
aprovação do loteamento.

Art. 8º.Osprocessos administrativos protocolados
até a data de publicação desta Lei, e que se encontrem
em pleno andamento, aplicar-se-ão as regras até então
vigentes, exceto se o interessado optar pela aplicação
dos instrumentos e regras desta lei.

Art. 9º.ORioAtibaia, por ser tratar de corpod�água
de domínio Federal, permanecerá com faixa de APP de

50,00 (cinquenta) metros, de acordo com o art. 4º, I, b, da Lei Federal n° 12.651/12, alterado pela Lei Federal n° 12.727/12.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 20 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria nº 8.399/22)

CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER
aos senhores vereadores que a 81ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para o próximo dia 28 de
setembro, às 17h, no PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO
MONTE�, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão do Projeto de Lei nº
107/2022, de autoria doExecutivo, que �Institui a Patrulha
AgrícolaMecanizada noMunicípio de Itatiba, e dá outras
providências�;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº
109/2022, de autoria do Executivo, que �Dispõe sobre a
denominação de via pública, na forma que especifica�.

Palácio 1º de Novembro, 26 de setembro de 2022

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 04/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2022

OBJETO: Contrataçãodeempresa especializadana
prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, consistentes no fornecimento, administração,
gerenciamento, emissão e fornecimento de documento

de legitimação de aproximadamente 792 (setecentos e
noventa e dois) Vales Alimentação e 792 (setecentos e
noventa e dois) Vales Refeição anualmente
(aproximadamente 66 servidores p/mês), por meio de
CartõesMagnéticose/ouEletrônicos, EquipadoscomChip
de Segurança, conforme especificações do edital.

Após análise do Pregão Presencial nº 04/2022, esta
Pregoeira ADJUDICA ao licitante vencedor, Sodexo Pass
do Brasil Serviços e Comércio S.A., o objeto do referido
pregão pelo valor global de R$ 1.255.351,68 (ummilhão
duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta
e um reais e sessenta e oito centavos).

Itatiba, 26/09/22.

Lêda Célia Ribeiro
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 04/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, no
uso de suas atribuições regimentais e com fundamento
no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e no inciso VI, do
art.43 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, e conforme o que consta no Processo
Administrativo nº 234/2022.

RESOLVE:

HOMOLOGAR todos os procedimentos referentes
aoPregãoPresencial nº 04/2022, tipomenorpreçoglobal,
destinado à contratação de empresa especializada na
prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, consistentes no fornecimento, administração,

gerenciamento, emissão e fornecimento de documento
de legitimação de aproximadamente 792 (setecentos e
noventa e dois) Vales Alimentação e 792 (setecentos e
noventa e dois) Vales Refeição anualmente
(aproximadamente 66 servidores p/mês), por meio de
CartõesMagnéticose/ouEletrônicos, EquipadoscomChip
de Segurança, conforme especificações do edital,
adjudicadoparaSodexoPassdoBrasil ServiçoseComércio
S.A. pelo valor global de R$ 1.255.351,68 (um milhão
duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e cinquenta
e um reais e sessenta e oito centavos), mantendo-se,
portanto, a adjudicação da Pregoeira.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos
necessários.

Itatiba, 26/09/22.

Ailton Fumachi
Presidente da Câmara Municipal

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 05/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada
para execução do projeto de implantação de energia
solar fotovoltaica, no Palácio 1º de Novembro, com
fornecimento dematerial emãode obra, de acordo com
as especificações constantes do Anexo I � Termo de
Referência do Edital.

Após análise do Pregão Presencial nº 05/2022, esta
Pregoeira ADJUDICA ao licitante vencedor, Ourolux
Comercial Ltda, o objeto do referido pregão pelo valor
global de R$ 744.500,00 (setecentos e quarenta e quatro
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mil e quinhentos reais).

Itatiba, 26/09/22.

Lêda Célia Ribeiro
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 05/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Itatiba,
no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e
no inciso VI, do art.43 da Lei Federal nº 8.666/
1993 e suas alterações posteriores, e conforme o
que consta no Processo Administrativo nº 299/
2022.

RESOLVE:

HOMOLOGAR todos os procedimentos
referentes ao Pregão Presencial nº 05/2022, tipo
menor preço global, destinado à contratação de
empresa especializada para execução do projeto
de implantação de energia solar fotovoltaica, no
Palácio 1º de Novembro, com fornecimento de
material e mão de obra, de acordo com as
especificações constantes do Anexo I � Termo de
Referência do Edital, adjudicado para Ourolux
Comercial Ltda pelo valor global de R$ 744.500,00
(setecentos e quarenta e quatro mil e quinhentos
reais), mantendo-se, portanto, a adjudicação da
Pregoeira.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos
necessários.

Itatiba, 26/09/22.

Ailton Fumachi
Presidente da Câmara Municipal

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 06/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2022

OBJETO: Contratação dos serviços
necessários para execução dos serviços de
adaptação no espelho d�água existente no Palácio
1º de Novembro.

Após análise do Pregão Presencial nº 06/
2022, este Pregoeiro ADJUDICA ao licitante
vencedor, João Rasmussen Martins de Mello
34380459829, o objeto do referido pregão pelo
valor global de R$ 179.300,00 (cento e setenta e
nove mil e trezentos reais).

Itatiba, 26/09/22.

Leandro Cesar de Mello
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 06/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Itatiba,
no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e
no inciso VI, do art.43 da Lei Federal nº 8.666/
1993 e suas alterações posteriores, e conforme o
que consta no Processo Administrativo nº 386/
2022.

RESOLVE:

HOMOLOGAR todos os procedimentos
referentes ao Pregão Presencial nº 06/2022, tipo
menor preço global, destinado à contratação dos
serviços necessários para execução dos serviços
de adaptação no espelho d�água existente no
Palácio 1º de Novembro, adjudicado para João
Rasmussen Martins de Mello 34380459829 pelo
valor global de R$ 179.300,00 (cento e setenta e
nove mil e trezentos reais), mantendo-se,
portanto, a adjudicação do Pregoeiro.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos
necessários.

Itatiba, 26/09/22.

Ailton Fumachi
Presidente da Câmara Municipal

C O N V I T E

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, nos termos da Lei Orgânica do Município de Itatiba e conforme
disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), CONVIDA a população para a Audiência Pública que será realizada no próximo dia 29 de setembro,
quinta-feira, ás 17h00 horas, no Plenário Vereador Abílio Monte, com transmissão ao vivo no canal da
Câmara Municipal de Itatiba no Youtube:
https://www.youtube.com/user/camaraitatiba, no Site da Câmara: https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-
ao-vivo/ e no Facebook: https://www.facebook.com/camaraitatiba, ocasião em que o Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Finanças, deverá demonstrar e avaliar o cumprimento das metas do 2º
quadrimestre de 2022

Itatiba, 21 de setembro de 2022

WASHINGTON BORTOLOSSI
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças

C O N V I T E

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, atendendo a Lei de Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012,
inciso 5º, artigo 36, CONVIDA a população para a Audiência Pública que será realizada no próximo dia
30 de setembro, sexta-feira, às 09h00 horas, no Plenário Vereador Abílio Monte, com transmissão ao vivo
pelo canal da Câmara Municipal de Itatiba no Youtube: https://www.youtube.com/user/camaraitatiba, no
Site da Câmara: https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/ e no Facebook: https://
www.facebook.com/camaraitatiba, ocasião em que o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Saúde, deverá apresentar relatório detalhado com o objetivo de prestar contas do financiamento, ações
e serviços de saúde referente ao 2º quadrimestre de 2022.

Itatiba, 21 de setembro de 2022

CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Presidente da Comissão de Educação,
Cultura, Saúde e Assistência Social
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